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Assunto: TERMINALDE CONTENTaRESDE ALCÂNTARA - Tribunal
Arbitral
Concelho de Lisboa- Distrito de Lisboa

Destinatário:MINISTÉRIODASOBRASPÚBLICAS,TRANSPORTESECOMUNICAÇÕES

Ex.mo Sr.PresidentedaAssembleiada República

A Lei n.o 14/2010, de 23 de Julho, revogou o D.L. n.O 188/2008, de 23 de Setembro,

contra a vontade do Governo e do Partido Socialista.

Com o voto favorável do PSD, PCP, SE e PEV,a abstenção do CDSe o voto contra do

PS, o Parlamento revogou a decisão do Governo de prorrogar até 2042 a concessão do

Terminal de Contentores de Alcântara (TCA),sem concurso público.

Posteriormente, o MinistérioPúblico e a Policia Judiciária, de acordo com informação

pública, deram inícioa uma investigação no âmbito da concretização deste negócio.

Em Setembro surgiram informações de que o Governo teria mandatado a Administração

do Porto de Lisboa (APL)para negociar um entendimento com a concessionária, mas

sem clarificaro objectivo.

Recentementesurgiramnotíciasinformandosobre a paragem das obras no TCAe, em

simultâneo, referindoa nomeação de um TribunalArbitraI no âmbito deste contrato,

mais uma vez não esclarecendo o que é que estava na origem da constituiçãodo
mesmo.

Quase três meses após a sua publicação, o Governo ainda não veio a público

apresentar as decisões e as iniciativasconcretas que tomou no sentido de dar
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cumprimento à Lein.o 14/2010, de 23 de Julho.

Por outro lado, o D.L. n.o 188/2008, de 23 de Setembro agora revogado produzia e

produziu impactos e decisões para além do TCA, nomeadamente no âmbito da rede

ferroviária, nas concessões dos restaurantes nas "Docas" e na transferência do terminal

de cruzeirosde Alcântara.

Evidentemente,também aqui é importante conhecer o que é que foi feito, pois o

Governoé obrigadoa repor a situação inicial,sendo uma delas manter o terminalde
cruzeirosem Alcântara.

No que respeita à constituição do Tribunal Arbitral,além do desconhecimento acerca da

razão que levou à sua constituição, importa saber como foram nomeados os seus

membros e quais os critérios que estiveram na base da sua escolha.

A pertinênciadesta questão é tanto mais relevante porquanto, um dos membrosterá

sido indicado pela concessionária,outro pelo Governo e o Presidente do Tribunal

ArbitraI indicadode comumacordo, ou seja todos os seus membrossão nomeadospor

entidades (concessionária e Governo) que estão contra a Leiaprovada pelo Parlamento.

Se não forem devidamente acauteladas a isenção e independência dos seus membros,

qualquer decisão dum Tribunal Arbitral com estas características poderá ser no mínimo

questionada.

Assim, ao abrigo das disposições constitucionais e regimentais aplicáveis, os Deputados

abaixo assinados vêm através de V. Ex.a, perguntar ao Ministériodas Obras Públicas,

Transportes e Comunicações o seguinte:

1- Após a publicação da Lei n,O 14/2010, de 23 de Julho,que decisões tomou e

que despachos proferiuo Governopara daf integralcumprimentoà deliberação

da Assembleia da República?

2- Concretamente, qual foi o mandato proferido pelo Governo à APL?

3- Quais as razões objectivas que levaram à constituiçãodo Tribunal Arbitral,

nomeadamente, quais as divergências de posição entre as partes?
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4- Qualé a composiçãonominaldo TribunalArbitral,quais os membrosnomeados

pelo Estado, ou que tiveram o acordo do Estado, e quais os critériosda sua

selecção?

Paláciode SãoBento,14deOutubrode2010
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